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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Universidade do Estado do Rio de Janeiro

Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão

Secretaria dos Conselhos

DELIBERAÇÃO Nº 10/2020

CRIA A
DISCIPLINA
ELETIVA
DEFINIDA:
“QUÍMICA E
TECNOLOGIA DE
POLÍMEROS”, DO
DEPARTAMENTO
DE QUÍMICA E
AMBIENTAL DA
FACULDADE DE
TECNOLOGIA DA
UERJ
 
 

O CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, no uso da
competência que lhe atribui o parágrafo único do Art. 11 do Estatuto da UERJ, com base no Processo nº SEI
26007/694/2020, aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação:

 
Art. 1° - Fica aprovada a criação da disciplina eletiva “Química e Tecnologia de Polímeros",

com carga horária de 60 (sessenta) horas/aula, correspondentes à 04 (quatro) créditos, como Eletiva Definida
para o Curso de Engenharia Química, da Faculdade de Tecnologia.

 
Art. 2º - A disciplina mencionada no Art. 1° passa a compor o quadro das disciplinas do

Departamento de Química e Ambiental da Faculdade de Tecnologia.
 
Art. 3º - A ementa da disciplina descrita constitui o Anexo Único da presente Deliberação.
 
Art. 4º - A presente Deliberação entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em

contrário.

 

UERJ, 18 de junho de 2020.  

 

RICARDO LODI RIBEIRO
REITOR
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Rio de Janeiro, 27 agosto de 2020

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Lodi Ribeiro, Reitor, em 17/09/2020, às 14:45,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de
agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 8184103 e o
código CRC C32D32D0.

Referência: Processo nº SEI-260007/002230/2020 SEI nº 7591770
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